
REQUERIMENTO nº ______/2025

Reiterando a solicitação das notas fiscais  detalhadas,
referente aos R$ 1.500.000.00, enviados para compra
de medicamentos para a oncologia da Santa Casa de
Caridade de Uruguaiana,  aprovados pela Câmara em
29 de janeiro de 2025.

Documento ____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador Luis Fernando Braite, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146
do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa  REQUERER que,  após  aprovado  pelo  douto
Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores
competentes as seguintes providências:

Reitero a solicitação das notas fiscais detalhadas referente aos R$ 1.500.000,00,
enviados  para  compra  de  medicamentos  para  oncologia  da  Santa  Casa  de  Caridade  de
Uruguaiana, aprovados pela Câmara em 29 de janeiro de 2025. 

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância da transparência na gestão dos recursos públicos e o
dever de fiscalização que compete ao Poder Legislativo, venho por meio deste reiterar o pedido
de  informações detalhadas  sobre  a  aplicação  do  valor  de  R$  1.500.000,00  (um  milhão  e
quinhentos mil reais), aprovado pela Câmara Municipal em 29 de janeiro de 2025 e destinado à
compra de medicamentos oncológicos para a Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.

A presente solicitação se fundamenta na necessidade de acompanhamento da 
correta utilização dos recursos públicos, garantindo que os valores foram efetivamente 
aplicados conforme a finalidade aprovada. Ressaltamos que este pedido já foi encaminhado 
anteriormente, mas até o momento não houve resposta por parte da administração, motivo 
pelo qual reforçamos a importância da sua pronta atenção.



A disponibilização das informações solicitadas, incluindo notas fiscais, 
comprovantes de pagamento e a relação detalhada dos medicamentos adquiridos, contribui 
significativamente para o fortalecimento da transparência e reforça o compromisso desta Casa 
Legislativa com a boa gestão dos recursos públicos.

Uruguaiana, 29 de abril de 2025. 

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT
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